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DELIBERAÇÃO
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ERRATA
ERRATA PORTARIA Nº 007 DE 04 DE JANEIRO DE 2023.

A Portaria nº. 007 de 04 de janeiro de 2023, publicada na edição nº. 1078 de 06 
de dezembro de 2023, do Diário Oficial Eletrõnico, tem pela presente, por lapso de 
digitação a seguinte correção: 

Onde se lê: II - REPRESENTANTES DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLI-
CA MUNICIPAL
TITULAR: Tais caria Amorim
SUPLENTE: Vera Lúcia da Silva

VII- REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TITULAR: Jaqueline Ferreira
SUPLENTE: Elia Aparecida da Silva

Leia-se: II - REPRESENTANTES DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 
MUNICIPAL
TITULAR: Tais Carla Amorim
SUPLENTE: Vera Lúcia da Silva

VII- REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TITULAR: Jaqueline Ferreira
SUPLENTE: Eliza Aparecida da Silva
  
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 13 de janeiro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

12 BIO Nº 1085 - GUAPIMIRIM 13 de Janeiro de 2023CID ADE DE



PORTARIAS
PORTARIA N.º 028 DE 13 DE JANEIRO DE 2023.

Autoriza a recondução da servidora pública municipal de Guapimirim.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e da 
competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município,

Considerando o ofício nº 2020/2022 – SEMAD-GABINETE, que informa o retorno da 
servidora cedida para a Prefeitura Municipal de São João de Meriti.

RESOLVE:
Art. 1º. Reconduzir a servidora pública municipal FÁTIMA POUBEL MARQUES, ma-
trícula n˚ 99538-11, ocupante do cargo efetivo de Médico Clínico Geral, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Guapimirim, 13 de janeiro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 029 DE 13 DE JANEIRO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. FELIPE GOMES PEREIRA BASTOS, para o cargo comissionado de Asses-
sor de Assuntos Especiais, símbolo AAE, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 
de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2023.

Guapimirim, 13 de janeiro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 030 DE 13 DE JANEIRO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. ANDERSON CORDEIRO MOTÉ, para o cargo comissionado de Coorde-
nador da Divisão de Desenvolvimento e Fomento Cultural, símbolo COS, da Secre-
taria Municipal de Cultura e Economia Criativa, do Município de Guapimirim-RJ em 
conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 02 de janeiro de 2023.

Guapimirim, 13 de janeiro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETOS
DECRETO Nº 2292 DE 13 DE JANEIRO DE 2023.

Ementa: Dispõe sobre a transposição de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/22 – LOA/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transposição de recurso no valor de R$ 792.300,00 (Sete-
centos e noventa e dois mil e trezentos reais e zero centavos) para restabelecer as 
seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 

02.02 04.122.0010.2.003 - 864 33.90.36 1.704.99 12.000,00

02.03 04.122.0010.2.003 - 083 33.90.47 1.708.00 300

02.03 04.122.0010.2.003 - 083 33.90.47 1.750.00 1.000,00

02.03 04.122.0010.2.003 - 083 33.90.47 1.501.00 1.000,00

02.03 28.841.0010.2.193 - 108 33.90.91 1.500.99 150.000,00

02.03 04.122.0010.2.003 - 083 33.90.47 1.500.99 105.000,00

02.03 04.129.0003.2.057 - 865 33.90.92 1.704.99 170.000,00

02.03 04.129.0003.2.057 - 100 33.90.39 1.704.99 56.000,00

02.04 12.122.0010.2.003 - 863 33.90.47 1.573.00 295.000,00

02.04 12.122.0010.2.003 - 111 33.90.39 1.500.99 1.000,00

02.15 04.122.0010.2.003 - 466 33.90.39 1.500.99 1.000,00

TOTAL 792.300,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZIR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 

02.02 04.122.0010.1.002 - 059 44.90.52 1.704.99 12.000,00

02.03 04.122.0010.2.003 - 073 33.90.39 1.708.00 300,00

02.03 04.122.0010.2.003 - 073 33.90.39 1.750.00 1.000,00

02.03 04.122.0010.2.003 - 073 33.90.39 1.501.00 1.000,00

02.03 02.061.0010.2.002 - 062 31.90.91 1.500.99 255.000,00

02.03 04.122.0010.2.003 - 083 33.90.47 1.704.99 226.000,00

02.04 12.122.0010.2.003 - 110 33.90.30 1.573.00 20.000,00

02.04 12.122.0010.2.003 - 111 33.90.39 1.573.00 150.000,00

02.04 12.122.0010.1.002 - 120 44.90.52 1.573.00 99.000,00

02.04 12.122.0065.2.151 - 188 33.90.30 1.573.00 5.000,00

02.04 12.122.0065.2.151 - 189 33.90.39 1.573.00 15.000,00

02.04 12.122.0066.2.052 - 192 33.90.39 1.573.00 6.000,00

02.04 12.122.0010.2.010 - 113 31.90.13 1.500.99 1.000,00

02.15 04.122.0010.2.003 - 467 31.90.11 1.500.99 1.000,00

 TOTAL 792.300,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 13 de Janeiro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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DECRETO N.º 2293 DE 13 DE JANEIRO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a legislação e de acordo Lei Orgânica do Município:  
 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº1174 de 27 de dezembro de 2019 e atu-
alização pela Lei Municipal nº 1472 de 06 de janeiro 2023;
Considerando a necessidade de regulamentar o Bolsa atleta e Bolsa Técnico para o 
incentivo ao esporte no município. 

DECRETA:
Art. 1º. Fica regulamentado o programa BOLSA ATLETA E BOLSA TÉCNICO no âm-
bito do Município de Guapimirim, no ano de 2023, tendo sua vigência até 31 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º. As modalidades de bolsas oferecidas, bem como seus quantitativos e valo-
res de auxílio mensal, serão dispostos da seguinte forma: 

I. ATLETA NÍVEL AMADOR – 30 (Trinta) Bolsas no Valor de R$ 300,00 (Trezentos reais);

II. ATLETA NÍVEL MUNICIPAL – 10 (dez) Bolsas no valor de R$ 650,00 (Seiscentos e 
cinquenta reais);

III. ATLETA NÍVEL ESTADUAL – 05 (Cinco) Bolsas no valor de R$ 750,00 (Setecentos 
e cinquenta reais);

IV. ATLETA NÍVEL NACIONAL – 05 (Cinco) Bolsas no valor de R$ 900,00 (Novecentos reais);

V. ATLETA NÍVEL INTERNACIONAL – 01 (Uma) Bolsa no valor de R$ 1.000,00 (Mil reais);

VI. TÉCNICO – 06 (Seis) Bolsas no valor de R$ 750,00 (Setecentos e cinquentas reais).

Art. 3º. Os contemplados no programa Bolsa Atleta e Bolsa Técnico, poderão plei-
tear a renovação da Bolsa, ao submeter à Comissão do Bolsa Atleta e Bolsa Técnico, 
para apreciação das atividades realizadas com entrega do currículo / portfólio do 
ano de 2023, seu calendário de competições para 2024 e declaração de entidade 
esportiva constando que continua em plena atividade esportiva até o dia 30 de no-
vembro de 2023.

Art. 4º. O desempenho dos contemplados no ano de 2023 serão apreciados pela 
comissão, tendo como base a documentação de evolução esportiva ou de títulos 
obtidos, considerando seu currículo / portfólio de 2022.

Art. 5º. Fica instituída a comissão do Programa Bolsa Atleta e Bolsa Técnico com 
03 (três) membros, sendo um destes o presidente a ser nomeado em ato próprio.

§1º - A comissão será responsável pela seleção dos beneficiários dos Programas Bol-
sa Atleta e Bolsa Técnico e demais atos para concessão.

§2º - Os trabalhos realizados pela comissão serão considerados serviços públicos 
relevantes não remuneráveis.

Art. 6º. As Bolsas serão depositadas mensalmente aos beneficiários até o 10º (dé-
cimo) dia útil, sendo a primeira no mês subsequente ao deferimento da concessão 
do benefício. 

Art. 7º.  Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogando disposi-
ções. 

Guapimirim, 13 de janeiro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ 
PREFEITA MUNICIPAL

EMENTA: REGULAMENTA A BOLSA ATLETA E 
BOLSA TÉCNICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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